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r E s o l v E:
i – sUBsTiTUir a servidora alBErTiNa do socorro do carMo silva, 
mat. nº 57213238-1, pela servidora Marcia Ercilia loUriNHo loPEs, 
mat. nº 57188432-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
nº 702/2022-GaB/Pad de 01/07/2022, publicado no doE n° 35.034 de 
05/07/2022, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de sUBst. Nº 979/2022-GaB/Pad. Belém, 20 de se-
tembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 922/2022, datado em 14 de 
setembro de 2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i – sUBsTiTUir a servidora alBErTiNa do socorro do carMo silva, 
mat. nº 57213238-1, pela servidora Marcia Ercilia loUriNHo loPEs, 
mat. nº 57188432-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
nº 766/2022-GaB/Pad de 03/08/2022, publicado no doE n° 35.068 de 
04/08/2022, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de Prorr. Nº 980/2022-GaB/siNd. Belém, 20 de se-
tembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  a instauração de siNdicÂNcia iNvEsTiGaTÓria pela 
PorTaria nº 769/2022-GaB/siNd de 04 de agosto de 2022, publicada no 
doE n° 35.069 de 05 de agosto de 2022;
coNsidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 09 de setembro 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, 
de que trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº981/2022-GaB/siNd. Belém, 20 de se-
tembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memo. nº 931/2022-GaB/siNd, de 
15/09/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PorTaria nº 1.357/2021-GaB/siNd de 
13/09/2021, publicada no doE, edição nº 34.697 de 14/09/2021, 
prorrogada pela PorTaria nº 618/2022-GaB/siNd de 26/05/2022, 
publicada no doE, edição nº 34.988 de 31/05/2022;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante, de 
que trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc.
Portaria Nº 982/2022-GaB/Pad. Belém, 20 de setembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/879022 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;

r E s o l v E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNisTraTivo disci-
PliNar em desfavor da servidora c.c.s.l., matrícula nº 57216137-1, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, vi, 
178, v, Xvii c/c art. 190, iv, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNsTiTUir comissão composta pelos servidores GlEicE daNiElE 
raiol alvEs, matrícula nº 5902351-1, roBErTo aNÍZio dos saNTos 
da cosTa, matrícula nº 5902612-1 e Marcia Ercilia loUriNHo loPEs, 
matrícula nº 57188432-2, para, sob a presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iv – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGisTrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº 983/2022-GaB/Pad. Belém, 20 de setembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1042409 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNisTraTivo disci-
PliNar em desfavor da servidora J.s.s.r., matrícula nº 57227153-2, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, vi, 
178, v, Xvii c/c art. 190, iv, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNsTiTUir comissão composta pelas servidoras crisTiaNE dE Na-
ZarÉ silva carvalHo, matrícula nº 57212403-1, Maria JosÉ silva do 
NasciMENTo, matrícula nº 5090580-4 e GEorGiNa sarMaNHo siQUEi-
ra, matrícula nº 301973-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iv – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGisTrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº 984/2022-GaB/Pad. Belém, 20 de setembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2021/1037998 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNisTraTivo disci-
PliNar em desfavor do servidor P.s.s.c., matrícula nº 54185645-2, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, vi, 
178, v, Xvii c/c art. 190, iv, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNsTiTUir comissão composta pelas servidoras crisTiaNE dE Na-
ZarÉ silva carvalHo, matrícula nº 57212403-1, Maria JosÉ silva do 
NasciMENTo, matrícula nº 5090580-4 e GEorGiNa sarMaNHo siQUEi-
ra, matrícula nº 301973-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iv – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGisTrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº985/2022-GaB/siNd. Belém, 20 de setembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2020/1029256 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1461/2021 exarada pelo 
coordenador do Núcleo Jurídico - asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;


